
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARCIO CHAGAS DA ROSA

   Endereço:  Rua Antonio Barbosa

    Complemento:

    Bairro: centro

    Cidade: POCO VERDE - Estado: SE - CEP: 49490000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ AUGUSTO FARIAS JÚNIOR  9994/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202079000643
Número Único: 0000634-39.2020.8.25.0061
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 20/05/2020
Competência: Poço Verde
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202079000643, referente ao protocolo nº 20200520112701580, do

dia 20/05/2020, às 11h27min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POÇO VERDE – 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

  

MARCIO CHAGAS DA ROSA, brasileiro, maior e capaz, solteiro, pintor, portador 

do RG de n.º 09.818.435-06 SSP/SE e CPF de n.º 041.635.895-03, residente e domiciliado na Rua 

Antonio Barbosa, n.º 10, Bairro Centro, CEP: 49.490-00, na cidade de Poço Verde (SE), por conduto 

dos seus advogados e bastantes procuradores, constituídos nos termos da procuração em 

anexo, com escritório na Avenida Capitão José Narciso, n.º 44, bairro Centro, na cidade de 

Poço Verde (SE), vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para promover 

a presente 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, 

empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro – Rio de Janeiro / RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos jurídicos que 

passa a expor: 

 
 

 

 

 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 

 

Inicialmente, cumpre obtemperar que o Requerente é pobre em conformidade com 

os ditames legais, de maneira que não tem condições de arcar com as custas judiciais sem que 

venha comprometer seu próprio sustento ou de sua família. 
 

Impõe-se salientar que o instituto da gratuidade de justiça, estatuído na Lei n. 

1.060/50, tem o propósito de viabilizar a prestação jurisdicional aos mais carentes. Todavia, 

com o advento da Constituição de 1988, tal benefício passou a se constituir em verdadeira 

garantia constitucional, como estabelece o inciso LXXIV, de seu art. 5º, em observância do 

devido processo legal. 
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No caso dos autos, Excelência, trata-se a Requerente de pessoa com rendimentos 

modestos, visto que é pintor, sem renda fixa e até mesmo com um processo de CONCESSÃO 

DE AUXÍLIO DOENÇA, sob o nº 0501121-31.2020.4.05.8503T, desta feita, não tendo 

condições de arcar com as custas processuais. 

 

 Nesse ínterim, roga o Requerente para que lhe seja concedido os beneplácitos da 

justiça gratuita, vez que se considera pobre na acepção legal, não possuindo condições de 

arcar com as custas deste processo, sem prejuízo próprio, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

1.060/50. 

 

II – DOS FATOS  

 

O Requerente envolveu-se em acidente de trânsito no dia 30/09/2019, por volta 

das 18:00 horas, na cidade de Poço Verde, Avenida Santa Cruz, onde o mesmo ao passar por 

um buraco, perdeu o controle da direção da moto e vinco a se acidentar, causando ao 

Reclamante FRATURA NA CLAVICULA COM TERCEIRO FRAGMENTO, que acabou 

resultando na incapacidade permanente deste membro, como se verá nas linhas abaixo, sendo 

o mesmo socorrido para o HOSPITAL GERAL SANTA TEREZA, devido à gravidade da 

fratura, fato este registrado pela autoridade policial, conforme noticia o Boletim de 

Ocorrência n.º 016886/2020, em anexo. 
 

Registre-se que, diante do ocorrido, o Demandante necessitou de cuidados 

emergenciais e hospitalares, bem como foi internado em setor cirúrgico, como demonstram o 

Relatório e Registro de Atendimento do Hospital, datado de 30/09/2019.  
 

Por sua vez, o Relatório Médico para Avaliação de Invalidez Permanente, 

demonstra que a invalidez do Promovente é permanente, havendo déficits até para mover o 

membro do corpo que sofreu com a fratura, além de constar que o Requerente ainda necessita 

de outra cirurgia. 
 

Nesse sentido, constata-se que o Requerente apresenta limitação de movimentação 

e déficit da força do ombro direito, dor à mobilização, perdendo de forma total o uso de tal 

membro, desta feita, encontrando-se incapacitado para trabalhar. Para efeitos de graduação e 

porcentagem de indenização, assim dispõe a tabela do Seguro DPVAT: 

O Promovente, com efeito, deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

para INVALIDEZ, tendo sido liberado no dia 20 de Março de 2020. Entretanto, o valor do 
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seguro de invalidez disponibilizado somou apenas a quantia de R$ 1.687,50 (um mil, 

seiscentos e oitenta e sete Reais e cinquenta centavos), conforme extrato em anexo. 

 
 

Isto posto, vem o Requerente solicitar a diferença do valor que deveria ser pago 

do seguro obrigatório – DPVAT, equivalente a R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 

sete Reais e cinquenta centavos), quantia esta já abatido o valor que lhe foi pago de forma 

administrativa, cujos valores deverão ser devidamente atualizados com juros e correção 

monetária com incidência a partir da citação. 
 

  (R$ 3.375,00 - 1.687,50 = R$ 1.687,50) 

 

III – DO DIREITO 

 

A) DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como 

administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido 

como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

 

Ademais, tem-se que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
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PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 

2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução: 

 

CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 

sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 

específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 

4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 

SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma 

seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios previstos no caput deste 

artigo. 

 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o principal 

motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

 

§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES. 

 

Desta forma, é fácil visualizar que os pagamentos de indenizações oriundas do 

Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, imitindo-se, esta, pois, em parte 

perfeitamente legítima a compor o polo passivo da presente demanda. 

 

B) DO INTERESSE DE AGIR 

 

Igualmente, cabe ressaltar que o Demandante possui interesse em agir, já que o 

fato de já ter recebido parte do valor do seguro DPVAT, não os impede de cobrar, da Ré, a 

diferença entre o valor efetivamente indenizado e o valor legalmente previsto. 

 

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e os demais 

Tribunais de Alçada, já assentaram o entendimento de que vale o recibo pela quantia que nele 

se contém, sem excluir pretensão futura por eventual saldo, como mostram as ementas que 

seguem: 
 

 

Ementa: DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

CONHECIMENTO SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O recibo de quitação outorgado 

de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum 

legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6194/74, não se traduz em 

renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua complementação. 

p. 7



                                                               

Av. Capitão José Narciso, 44 - Centro 
Poço Verde/SE 

Precedentes. (RESP nº 363604/SP, apreciado em 02.04.2002, pela Terceira 

Turma do STJ, sendo relatora a Ministra Nancy Andrighi). 

 

Ementa: RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. [...] Direito à indenização 

decorrente da diferença entre o valor pago à beneficiária e os 40 (quarenta) 

salários mínimos a que fazia jus, não afastado em decorrência de alegada 

quitação, a qual não impede a possibilidade de complementação. Precedentes 

do STJ. Apelação desprovida. (Apelação Cível nº 70007064630, apreciada 

em 05.02.2004, pela 12ª Câmara Cível do TJRS, sendo relator o 

Desembargador Carlos Eduardo Zietlow Duro). 

 

C) DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

Diante da narrativa fática, não restará dúvida do direito que assiste o Requerente 

em receber a complementação do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser 

recebido pelo Promovente em caso de invalidez permanente poderá ser até R$ R$ 3.375,00 

(três mil, trezentos e setenta e cinco Reais), eis que ocorreu debilidade permanente do 

ombro direito, verdadeira perda da função do membro, posto que o Requerente está incapaz 

para trabalhar com o membro lesionado, devido às fortes dores, não tem equilíbrio, não 

suporta levantar o braço direito, além da enorme deformidade do membro, bem como,  

diminuição da força, conforme faz prova o Relatório da Medico em anexo. 

 

A Jurisprudência majoritária e dominante entende que a deformidade, ou déficit 

permanente de membro, enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, 

da Lei n° 6.194/74. Vejamos: 

 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - 

SEGURO DPVAT - ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE 

PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA 

SEGURADORA AO PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO 

PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO 

ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - 

DECISÃO UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade 

permanente proveniente de acidente automobilístico, de qualquer natureza, é 

indenizável; desde que, haja a comprovação do sinistro e dele tenha originado as 
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sequelas no acidentado. 2. O conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º 

da Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 

acidente automobilístico, quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta a indenização proporcional de 50% (cinqüenta por cento) para as 

repercussões de natureza média, sobre o valor integral da indenização por morte 

ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A finalidade 

precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma indenização que 

atenda às necessidades repentinas e prementes do acidentado, que no caso em 

tela, teve como consequência e em decorrência do sinistro, deformidade 

permanente no membro inferior direito. DPVAT 4. Recurso provido em parte. 

Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-10.2009.8.17.0001, 

Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: 235). 

 

O julgado acima defende, portanto, que o segurado seja indenizado por motivo de 

todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem 

inferior aos traumas a que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência 

de um sinistro, dessa maneira, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as 

despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso de invalidez permanente, 

nunca cessarão. 

 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada à simples prova 

acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência, Registro e Relatório, suprem a prova 

necessária para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas dele decorrentes. 

Demonstrando, assim, de forma inexorável, o direito do Promovente em receber a devida 

complementação do seguro obrigatório DPVAT. 

 

Oportunamente, o Juízo da 9ª Vara Cível de Brasília, nos autos do processo 

tombado sob o n.º 2011.01.1.043786-4, julgou procedente o pedido de acidentada e condenou 

a Federal Vida e Previdência S/A ao pagamento do DPVAT no valor equivalente a R$ 

13.500,00, ocasião em que a seguradora havia pago somente o valor R$ 1.687,50, ao 

acidentado, alegando que eventual indenização deve ser proporcional ao grau de invalidez. 
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Portanto, o Promovente faz jus a ter seu seguro tabelado, como demonstrado 

acima, ou seja, faz jus a receber o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

do seguro, haja vista a perda total da função do ombro direito, e indicação do laudo médico. 

 

IV – DO PEDIDO  
 

Ante ao exposto, certo da PROCEDÊNCIA do pleito, REQUER de V. Exa.: 

 

a) A concessão dos beneplácitos da justiça gratuita, nos termos da Lei N.º 

1.060/50, vez que se considera pobre nos termos legais, não tendo condições de arcar com as 

custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio; 
 

b) A citação da Demandada, na pessoa de seus representantes legais, para, 

querendo, responder aos termos da presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

revelia; 

c) Ao final, seja JULGADO TOTALMENTE PROCEDENTE o pleito em 

questão, condenando a parte Demandada ao pagamento da complementação do seguro 

obrigatório DPVAT, na importância de 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete Reais e 

cinquenta centavos), quantia esta já abatida o valor pago de forma administrativa, o qual 

deverá ser corrigido e acrescido de juros de mora a partir da citação; 

 

d) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal do Promovente; 

 

e) Por fim, a condenação da parte Ré nas custas processuais e pagamento de 

honorários sucumbências arbitrados por Vossa Excelência, onde aponta o percentual de 20% 

(vinte por cento). 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete Reais e 

cinquenta centavos), para todos os efeitos legais. 

 
  

Termos em que,  

Respeitosamente pede e confia no deferimento. 
 

Poço Verde (SE). 20 de Maio de 2020. 

 

ALEX FAGNER DA SILVA OLIVEIRA            JOSÉ AUGUSTO FARIAS JÚNIOR 

ADVOGADO OAB/SE 7845                               ADVOGADO OAB/SE 9994 
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3/1043982-6RUA ANTONIO BORBOSA 10 RESIDENCIAL ACRISIO DE A DORIA

JOSEFA DE BRAGA

 

Nº 022.447.417

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

POCO VERDE

MAR/2020 30/03/2020 06/04/2020 R$ 81,72

3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 09/04/2020

Pagador: JOSEFA DE BRAGA CNPJ/CPF: 016.551.395-09

RUA ANTONIO BORBOSA 10 RESIDENCIAL ACRISIO DE A DORIA - FAZENDINHA - POCO VERDE / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930006522848             

Nr Documento

001043982202003

Data Vencimento

06/04/2020

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 81,72
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200104449 Vítima: MARCIO CHAGAS DA ROSA

Data do Acidente: 30/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARCIO CHAGAS DA ROSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: MARCIO CHAGAS DA ROSA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000004338

Conta: 0000010423-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200104449 Vítima: MARCIO CHAGAS DA ROSA

Data do Acidente: 30/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARCIO CHAGAS DA ROSA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000097}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A portaria 39/2020-GP1-Normativa prorrogou o regime diferenciado de trabalho remoto integral para os servidores

das unidades jurisdicionais de 1º e 2º Graus, e administrativas do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, da capital e

do interior até o dia 31.05.2020, vedando a realização de qualquer ato presencial, por medida de prevenção ao risco

de contágio pelo CODVID-19. Ora, para fins de procedência quanto à eventual composição amigável, observo que

eventual acordo pode ser realizado nos autos a qualquer tempo, a depender da vontade e iniciativa das partes em

conciliar, não havendo nenhum indicativo de que a realização de referida audiência prévia de conciliação trará como

resultado a extinção do feito de forma amigável. Portanto, pelo exposto, viabilizando o prosseguimento do feito,

CITE-SE o requerido para, querendo, ofertar desde logo a sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, vez que

infrutífera a possibilidade de conciliação (CPC/2015, art. 334, §4º, II), conforme já explanado na fundamentação

acima. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis

apresente manifestação oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou

se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com

contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada

reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Verde

Nº Processo 202079000643 - Número Único: 0000634-39.2020.8.25.0061
Autor: MARCIO CHAGAS DA ROSA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

A portaria 39/2020-GP1-Normativa prorrogou o regime diferenciado de trabalho remoto integral para os
servidores das unidades jurisdicionais de 1º e 2º Graus, e administrativas do Poder Judiciário do Estado de
Sergipe, da capital e do interior até o dia 31.05.2020, vedando a realização de qualquer ato presencial, por
medida de prevenção ao risco de contágio pelo CODVID-19.

Ora, para fins de procedência quanto à eventual composição amigável, observo que eventual acordo pode
ser realizado nos autos a qualquer tempo, a depender da vontade e iniciativa das partes em conciliar, não
havendo nenhum indicativo de que a realização de referida audiência prévia de conciliação trará como
resultado a extinção do feito de forma amigável.

Portanto, pelo exposto, viabilizando o prosseguimento do feito, CITE-SE o requerido para, querendo,
ofertar desde logo a sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, vez que infrutífera a possibilidade de
conciliação (CPC/2015, art. 334, §4º, II), conforme já explanado na fundamentação acima.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis
apresente manifestação oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras
provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica,
inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - 
em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção).

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Verde, em 21/05/2020, às 09:52:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000948138-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000948138-35. fl: 1/1
em 21/05/2020 às 09:52:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço Verde, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não procedi à citação do requerido, tendo em vista a impossibilidade de expedir carta via AR, em razão

da portaria 39/2020-GP1-Normativa, a qual prorrogou o regime diferenciado de trabalho remoto integral para os

servidores das unidades jurisdicionais de 1º e 2º Graus, e administrativas do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,

da capital e do interior até o dia 31.05.2020, vedando a realização de qualquer ato presencial, por medida de

prevenção ao risco de contágio pelo CODVID-19. Aguarda-se decurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo para expedir carta de citação, em razão da portaria 46/2020-GP1-Normativa, a qual

prorrogou o regime diferenciado de trabalho remoto integral para os servidores do Poder Judiciário do Estado de

Sergipe, até o dia 14.06.2020, vedando a realização de qualquer ato presencial, por medida de prevenção ao risco

de contágio pelo CODVID-19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo para expedir carta de citação, em razão da portaria 53/2020-GP1-Normativa, a qual

prorrogou o regime diferenciado de trabalho remoto integral para os servidores do Poder Judiciário do Estado de

Sergipe, até o dia 30.06.2020, vedando a realização de qualquer ato presencial, por medida de prevenção ao risco

de contágio pelo CODVID-19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 45



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  03/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Em razão da portaria 55/2020-GP1-Normativa, houve a prorrogação do regime diferenciado de trabalho remoto

integral para os servidores até o dia 15.07.2020, vedando a realização de qualquer ato presencial, por medida de

prevenção ao risco de contágio pelo CODVID-19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo, tendo em vista as determinações contidas na Portaria Normativa nº. 61/2020 GP1, a

qual dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo Corona-Vírus e prorroga o regime diferenciado de trabalho

remoto integral até o dia 02/08/2020. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079000643

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202079002192 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Verde
Av. São José, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Poço Verde 
Cep - 49490-000    Telefone - (79)3549-1301

Normal(Justiça Gratuita)

202079002192

PROCESSO: 202079000643 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000634-39.2020.8.25.0061

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARCIO CHAGAS DA ROSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: A portaria 39/2020-GP1-Normativa prorrogou o regime diferenciado de trabalho remoto integral
para os servidores das unidades jurisdicionais de 1º e 2º Graus, e administrativas do Poder Judiciário do
Estado de Sergipe, da capital e do interior até o dia 31.05.2020, vedando a realização de qualquer ato
presencial, por medida de prevenção ao risco de contágio pelo CODVID-19. Ora, para fins de procedência
quanto à eventual composição amigável, observo que eventual acordo pode ser realizado nos autos a qualquer
tempo, a depender da vontade e iniciativa das partes em conciliar, não havendo nenhum indicativo de que a
realização de referida audiência prévia de conciliação trará como resultado a extinção do feito de forma
amigável. Portanto, pelo exposto, viabilizando o prosseguimento do feito, CITE-SE o requerido para, querendo,
ofertar desde logo a sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, vez que infrutífera a possibilidade de
conciliação (CPC/2015, art. 334, §4º, II), conforme já explanado na fundamentação acima. Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação
oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o
julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade
e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção
com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
41

17
57

-9
5

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001411757-95. fl: 1/2
em 06/08/2020 às 11:39:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 
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Documento assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, em 06/08/2020, às 11:39:10

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001411757-95.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001411757-95. fl: 2/2
em 06/08/2020 às 11:39:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 
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